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 CHEFIA DE GABINETE

 Despachos da Chefe de Gabinete, de 16-1-2023
Interessado: Diretoria de Ensino Região Itararé
Assunto: Prestação de Serviços Contínuos de Limpeza em 

Ambiente Escolar.
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/69289
À vista da instrução processual, em especial a ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 523/567, o relatório do Pregoeiro de 
fls. 628/632, e o parecer do Departamento de Suprimentos e 
Licitações (DESUP), através do Despacho CPLIC nº 008/2023 de 
fls. 634/639, que adoto como razão de decidir, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório com a adjudicação do objeto a favor 
da empresa COSTA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME, CNPJ: 
28.167.727/0001-87,  com o valor total de R$ 999.307,80 (nove-
centos e noventa e nove mil, trezentos e sete reais e oitenta 
centavos), para o lote único, pelo período inicial de 30 (trinta) 
meses, relativa ao Pregão Eletrônico nº 010/2022 e à Oferta de 
Compra n.º 080311000012022OC00082, observadas as demais 
normas legais aplicáveis à espécie.

Interessado: Diretoria de Ensino - Região de Fernandópolis
Assunto: Despesas com aquisição de passagens para o 

exercício de 2023.
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/70057
À vista dos elementos que instruem o processo em análise, 

em especial o despacho CENOT nº 042/2023 de fls. 100/107, 
RATIFICO, nos termos do artigo 26, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, o ato praticado pela Dirigente Regio-
nal de Ensino, consoante documento encartado às fls. 64, que 
declarou a dispensa do procedimento licitatório, com fulcro no 
artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
visando à contratação da empresa EXPRESSO ITAMARATI S. 
A., inscrita no CNPJ nº 59.965.038/0001-41, no valor estimado 
de R$ 49.274,00 (quarenta e nove mil, duzentos e setenta e 
quatro reais).

Interessado: Diretoria de Ensino de Taquaritinga
Assunto: Aquisição de passagens terrestres para o exercício 

de 2023.
Número de referência: SEDUC-PRC-2022/69976
À vista dos elementos que instruem o processo em análise, 

em especial o despacho CENOT nº 007/2023 de fls. 104/112, 
RATIFICO, nos termos do artigo 26, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, o ato praticado pela Dirigente 
Regional de Ensino, consoante documento encartado às fls. 
85, que declarou a dispensa do procedimento licitatório, com 
fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, visando à contratação da EMPRESA CRUZ DE TRANS-
PORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.963.933/0001-97, no valor 
estimado de R$ 21.042,50 (vinte e um mil, quarenta e dois reais 
e cinquenta centavos).

 COORDENADORIA PEDAGÓGICA
  Extrato
Processo: SEDUC-PRC-2022/68935
Contrato: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/00401/21/05
Modalidade: Pregão Eletrônico de Registro de Preços Nº 

36/00401/21/05
CONTRATADA: Gráfica e Editora Posigraf LTDA
CNPJ: 75.104.422/0001-06
Parecer CJ FDE: Nº 504/2021
Objeto: Contratação de serviço de impressão, acabamento, 

mixagem/separação, embalagem, transporte e distribuição/
entrega dos materiais didáticos e pedagógicos de apoio ao 
Currículo Paulista

Programa de Trabalho: 12368080061680000
Elemento: 33903983
Fonte: 001002007
Valor: R$ 2.874.764,55 (dois milhões, oitocentos e setenta 

e quatro mil e setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta 
e cinco centavos)

Data da Assinatura: 08/12/2022

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS ESCOLARES

 Extrato de contrato. Ata de Registro de Preços: 77 00094 
22 05 Processo: SEDUC-PRC-2022/75232 Objeto: 920 M4B-
04 - CONJUNTO USO MULTIPLO UGE: 080358 Programa de 
Trabalho: 12.368.0815.6174.0000 Fonte: 001002007 Natureza 
de Despesa: 44905232 Nº Empenho: 2022NE33511 Contrata-
da: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 54.826.367-0004/30  Valor Total: R$ 1.053.059,60 Data 
do Empenho: 22/12/2022 Assinatura OF: 03/01/2023 Prazo da 
Vigência da OF: 03/03/2023 Gestor: Laudiceia Pereira Getulio, 
Assessor Técnico I, RG 26.870.734-0 Primeiro Suplente: Maris-
tela Roma, Professor de Educação Básica I, RG 18.176.316-3 
Segundo Suplente: André Luis dos Santos Oliveira, Diretor 
Técnico II, RG 39.401.275-6 Ata de Registro de Preços: 36 00403 
21 05 Processo: SEDUC-PRC-2022/75893 Objeto: ME-42 - MESA 
USO MULTIPLO ACESSIVEL VERDE CLARO UGE: 080358 Pro-
grama de Trabalho: 12.368.0815.6174.0000 Fonte: 001002007 
Natureza de Despesa: 44905232 Nº Empenho: 2022NE33565 
Contratada: MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO CNPJ: 
54.826.367/0004-30 Valor Total: R$ 511.830,00 Data do Empe-
nho: 31/12/2022 Assinatura OF: 12/01/2023 Prazo da Vigência 
da OF: 12/03/2023 Gestor: Suelen Antero de Paula, Assessor 
II, RG 47.834,248-2 Primeiro Suplente: Amanda Ribeiro Silva, 
Assessor II RG 41.591.061-4 Segundo Suplente: André Luis dos 
Santos Oliveira, Diretor Técnico II, RG 39.401.275-6

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

 Portaria CGRH nº 02, de 17 de janeiro de 2023
Altera a Portaria CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, 

que estabelece procedimentos e cronograma para continuidade 
do Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas para o ano 
letivo de 2023.

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos - CGRH, considerando a necessidade de dar continui-
dade ao processo de atribuição inicial de classes e aulas para o 
ano letivo de 2023, de que trata que o disposto na Resolução 
Seduc 85, de 07 de novembro de 2022, e tendo em vista a aber-
tura de novas turmas, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Os dispositivos adiante relacionados da Portaria 
CGRH Nº 01, de 13 de janeiro de 2023, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I - o inciso XIII do artigo 2º:
“XIII - 31/01/2023, das 07h às 19h: Associação - Aba 2 dos 

programas e Projetos da Pasta:
a. Fundação Casa;
b. Prisional;
c. Centro de Estudos de Línguas - CEL;
d. Centro Estadual de Educação para Jovens e Adultos - CEEJA;
e. Classe Hospitalar;
f. Atendimento Domiciliar;
g. Professor de Orientação de Convivência - POC;
h. Sala e Ambiente de Leitura;
i. Professor Articulador da Escola da Família;
j. Projeto de Apoio à Tecnologia e Inovação - PROATEC;
k. Programa Presença;
l. Interlocutor de Libras;
m. Professor Auxiliar - Atendimento Judicial” (NR)
II - o “caput” do artigo 3º:
“Artigo 3º - As Diretorias de Ensino poderão realizar os 

cadastros de cessação de afastamento provisório, cadastro 
de afastamento provisório e atualização de UA dos docentes, 

gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2023 PD’s
UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 

em São Paulo
PDS a serem pagas
080050
Data: 17/01/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080291 2022PD02827 2.343,63
080291 2022PD02831 388,19
080291 2022PD02838 35,99
080291 2022PD02880 72,69
080291 2022PD02902 305,72
080291 2022PD02906 53,22
080291 2022PD02937 277,27
080291 2022PD02938 235,60
080291 2022PD02963 172,23
TOTAL  3.884,54

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080295 2023PD00003 194,54
TOTAL  194,54

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080297 2023PD00009 7.342,50
TOTAL  7.342,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080298 2022PD01850 340,45
TOTAL  340,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080299 2023PD00008 8.954,11
TOTAL  8.954,11

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080300 2022PD03003 81,36
TOTAL  81,36

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080304 2023PD00013 453,15
TOTAL  453,15

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080305 2022PD02438 187,39
TOTAL  187,39

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080306 2022PD02785 430,19
TOTAL  430,19

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080312 2022PD02285 1.115,45
TOTAL  1.115,45

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2023PD00027 3.078,15
TOTAL  3.078,15

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080318 2022PD02600 577,87
080318 2022PD02617 2.582,30
080318 2022PD02619 1.766,18
TOTAL  4.926,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080320 2023PD00010 2.749,00
TOTAL  2.749,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2023PD00020 39,52
080334 2023PD00021 2.611,12
080334 2023PD00022 2.648,93
080334 2023PD00023 2.343,10
080334 2023PD00024 1.833,30
TOTAL  9.475,97

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080337 2023PD00006 34,60
TOTAL  34,60

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080338 2022PD02738 4.398,77
080338 2023PD00005 5.119,43
TOTAL  9.518,20

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080347 2022PD03662 4.184,48
TOTAL  4.184,48

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080295 2023PD00012 148,79
TOTAL  148,79

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2023PD00077 10.714,49
TOTAL  10.714,49
TOTAL GERAL  67.813,71

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2022 PD’s
UGF 080088 - APLICAÇÃO NO ENSINO
PDS a serem pagas
080088
Data: 17/01/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080358 2022PD42397 237.800,00
080358 2022PD42398 237.800,00
080358 2022PD42399 237.800,00
080358 2022PD42400 237.800,00
080358 2022PD42401 237.800,00
080358 2022PD42402 237.800,00
080358 2022PD42403 237.800,00
080358 2022PD42404 237.800,00
080358 2022PD42405 237.800,00
080358 2022PD42406 237.800,00
080358 2022PD42407 237.800,00
080358 2022PD42408 237.800,00
080358 2022PD42409 237.800,00
080358 2022PD42410 237.800,00
080358 2022PD42411 237.800,00
TOTAL  3.567.000,00
TOTAL GERAL  3.567.000,00

Antônio Scotton, representante da CATI/Ipeúna; Aristides da 
Silva, representante indicado suplente da Prefeitura Municipal 
de Araras, José Silvio Guida e José Nivaldo Silva representantes 
da Sociedade Civil. Participantes também, os funcionários DAPD 
do ITESP do escritório de Araras-SP Ana Paula Freddi e Antonio 
Carlos Bertocco. Registradas as ausências do representante da 
Câmara Municipal e Vladival Antônio Delgado representante do 
CEDAF/FETAESP. O Presidente da Comissão deu início à reunião 
agradecendo a presença dos membros da Comissão de Seleção 
e dos presentes, informando a seguir a pauta dos assuntos a 
serem discutidos e deliberados: 1. Procedimentos para abertura 
dos Editais 01/2023 e 02/2023. Prosseguindo, a Comissão 
deliberou a data de 26 de janeiro de 2023 como a data limite 
para utilização das informações contidas no banco de dados do 
Sistema de Cadastro do ITESP, nos termos do Parágrafo Único 
do Artigo 15, do Decreto 62.738, de 31 de julho de 2017, com 
vistas a emissão da lista provisória. E as datas de 27 de janeiro 
de 2023 à 31 de janeiro de 2023 para a realização das entre-
vistas. Em relação as pontuações dos critérios predeterminados 
ficou deliberado pela manutenção da pontuação ora utilizada no 
processo anterior, ajustando ao teto máximo de 100, conforme 
artigo 17, do Regimento Interno da Comissão de Seleção, que 
seguem: TRABALHO: 1.Histórico Ocupacional: 1.1.Titular 1: 
Experiência Agrícola Comprovada: 02 pontos por ano; 1.2.Titular 
2: Experiência Agrícola Comprovada: 02 pontos por ano; com o 
Teto Único para Titular 1 e Titular 2 correspondente a 40 pontos, 
de modo que somadas as pontuações obtidas pelos titulares 1 e 
2, deverá ser considerado o limite estabelecido pelo teto único. 
MORADIA: 1. Local de Moradia dos Titulares 1 e 2, podendo ser 
Acampamento: 01 ponto/ano – Teto 20 pontos; Assentamento: 
02 pontos/ano – Teto 20 pontos; Sítio, Chácara ou Fazenda: 02 
pontos/ano – Teto 20 pontos; Outros: 00 pontos/ano - Teto 00 
pontos. 2.Histórico de Moradia dos titulares 1 e 2 no Município 
Sede: 01 ponto/ano – Teto 10 pontos; Municípios Vizinhos – 00 
pontos/ano - Teto 00 pontos. DEPENDENTES LEGAIS: 1. Compo-
sição Familiar: Filhos, Enteados, Dependentes por tutela legal do 
titular até 21 anos: 01 ponto por dependente – Teto 03 pontos; 
Cônjuge 00 pontos. FORÇA DE TRABALHO: 1. Composição 
Familiar - Pontuação conforme faixa etária (anos) - I) - Titular 1 
e Titular 2 - De 0 até 18 – 00 pontos, De 19 até 50 – 12 pontos, 
De 51 até 70 – 06 pontos, Acima de 71 – 00 pontos II) - Filhos, 
Enteados, Dependentes por tutela legal do titular - De 0 até 
15 – 00 pontos, De 16 até 30 – 01 ponto, III) - Netos, Netas, 
Pai, Mãe, Avô, Sogro, Sogra - 00 pontos, Teto único 27 pontos. 
ESTADO CIVIL: 1. Titulares Casado e/ou União Estável 00 pontos; 
2. Divorciado, Separado, Solteiro, Viúvo 00 pontos. Os critérios de 
desempate que constam no Decreto nº 62.738, de 31 de julho de 
2017 são os seguintes: 1º - Exercer atividades rurais compatíveis 
com a forma de exploração preconizada para o assentamento, 2º 
- Tiver família mais numerosa, cujos membros exerçam atividade 
agropecuária, 3º - comprovar maior tempo de trabalho agrícola, 
4º - For dependente legal ou agregado(a) de beneficiário(a) 
assentado(a), 5º - For mulher que, independentemente do seu 
estado civil, seja responsável pela maior parte do sustento mate-
rial de seus dependentes e 6º - Integrar acampamento situado 
no município em que está localizado o projeto de assentamento. 
Havendo empate na lista de classificação, terá preferência o can-
didato que melhor atender ao disposto no art. nº 22, do Decreto 
nº 62.738, de 31/07/2017. Na sequência a Comissão delegou ao 
ITESP a adoção das medidas necessárias acerca da publicação 
do Edital 01/2023, será publicado e versará sobre o lote vago 
nº 42 do Assentamento Estadual Araras III e possíveis lote(s) 
rural(is) vago(s) e ou a vagar(em) que se destina(m) a efetiva 
exploração agropecuária e uso sustentável. O referido processo 
seletivo para o acesso aos Planos Públicos de Valorização e 
Aproveitamento dos Recursos Fundiários visará a convocação e 
o ingresso de candidatos devidamente inscritos e classificados 
para lote(s) localizado(s) nos assentamentos estaduais Araras I, 
Araras II, Araras III, Araras IV e Saltinho, instalados no município 
de Araras. Já o Edital 02/2023 será publicado e versará sobre 
o(s) lote(s) rural(is) cujo(s) titular(es) desistente(s), herdeiro(s) 
necessário(s) ou o(s) membro(s) da composição familiar solicita-
ram a desistência da exploração do lote. Esse processo seletivo 
para o acesso aos Planos Públicos de Valorização e Aproveita-
mento dos Recursos Fundiários por meio do ingresso mediante 
a indenização das benfeitorias existentes no(s) lote(s) rural(is) 
o(s) qual(is) destina(m)-se a efetiva exploração agropecuária e 
uso sustentável, visará a convocação e o ingresso de candida-
tos devidamente inscritos e classificados para lote(s) rural(is) 
localizado(s) no Assentamento Estadual Araras III, Lote 06, ins-
talado no município de Araras. Seguindo, a Comissão de Seleção 
delegou ao ITESP a adoção das medidas necessárias a inserção 
e atualização das pontuações dos critérios junto ao Sistema de 
Cadastro do ITESP. Dando continuidade, a Comissão delegou 
ao ITESP a adoção das medidas necessárias acerca das publi-
cações dos Editais 01/2023 e 02/2023 na Imprensa Oficial do 
Estado de São Paulo, com a finalidade de divulgar os critérios de 
pontuação dos candidatos, o(s) número(s) do(s) lote(s) rural(is) 
disponível(is) e o(s) nome(s) do(s) assentamento(s). Finalmente, 
a Comissão de Seleção delegou ao ITESP as providências no 
sentido de proceder a publicação desta Ata no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo. E fica estabelecido que na próxima reunião 
da Comissão de Seleção do município de Araras serão analisa-
dos os cadastros e as entrevistas técnicas dos candidatos inte-
ressados que se inscreveram no período informado de acordo 
com os Editais 01/2023 e 02/2023 dos processos seletivos. Nada 
mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a reunião 
agradecendo a presença de todos e lavrou-se esta ata que foi 
lida e segue assinada pelos presentes.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 16-1-2023
Interessado: DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Assunto: Aquisição de Carne Bovina (Acém) Moída Conge-

lada IQF - Lote 1.
Número de referência: SEDUC-PRC-2021/06513
Diante dos elementos de instrução dos autos, autorizo 

nos termos do Decreto nº 40.177/95, alterado pelo Decreto 
nº 53.334/08 o pagamento a título indenizatório à empresa 
FRIDEL FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DEL REY LTDA, inscrita no 
CNPJ: 70.992.359/0003-30, pelo fornecimento de: 858,000 Kg 
de carne bovina moída congelada (IQF) Lote 1, Nota Fiscal 
207283, no valor de R$16.430,70, vencimento  em 29/12/2021, 
Atestado de Recebimento 15759/2021 e 102,000 Kg de carne 
bovina moída congelada (IQF) Lote 1,  Nota Fiscal 210339, no 
valor de R$1.953,30, vencimento em 12/01/2022, Atestado de 
Recebimento 16591/2021, totalizando R$18.384,00 (dezoito mil 
trezentos e oitenta e quatro reais), fls. 3798/3799.

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-

SP, em favor do(as) beneficiário(as) supérstite(s), Maria Nunes 
dos Santos Bispo, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
21.797.192 - SSP/SP e CPF nº 173.570.888-71, que continua (m) 
explorando o lote regularmente.

EXPEDIENTE: PROCESSO/858/2005
INTERESSADOS: APARECIDO DONIZETE DANIEL E MARIA 

APARECIDA FERREIRA MAIA
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE 

RURAL N° 51, DO ASSENTAMENTO PRIMAVERA I, MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE VENCESLAU/SP

TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE Nº 004/2023
A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Portaria ITESP n° 131, de 09 de novembro de 2018, e nos 
termos do art. 3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999, 
dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30/12/1985, alterada pela 
Lei nº 16.115, de 14 de janeiro de 2016 e regulamentada pelo 
Decreto nº 62.738, de 31 de julho de 2017, considerando o FALE-
CIMENTO do (a) (o) beneficiário (a) Aparecido Donizete Daniel, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 492.999 - SSP/MS e 
CPF nº 543.053.651-20 e os documentos acostados ao processo 
ITESP nº 858/2005, REVOGA o Termo de Autorização/Permissão 
de Uso e DETERMINA a expedição de Termo de Autorização/
Permissão de Uso referente ao lote rural nº 51 do Assentamento 
Primavera I, Município de Presidente Venceslau/SP, em favor 
do(as) beneficiário(as) supérstite(s), Maria Aparecida Ferreira, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 19.630.243-2 - SSP/
SP e CPF nº 017.087.458-31, que continua (m) explorando o 
lote regularmente.

 ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE 
TRABALHADORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
REALIZADA EM 12 DE JANEIRO DE 2023

Aos doze (12) dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três (2.023), às duas horas (14h00min.) em sala da 
dos conselhos do Instituto Coronel João Leite, Município de 
Mogi Mirim, Estado de São Paulo, situada a Rua Marciliano, 
610 – Bairro Bordgnon, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção de Trabalhadores Rurais de Mogi Mirim, sob a presi-
dência do Sr. Edson Luiz Pereira (Fundação ITESP), a Sr. José Luiz 
Bonatti, representante da CATI-Mogi Mirim, Alexandre Vitorino 
de Moraes, representante da Prefeitura Municipal, Luiz Roberto 
Tavares representante da Câmara Municipal. Presentes também 
à reunião Elaine Rose Dias Ribeiro Fernandes, Ana Paula Freddi, 
Antonio Carlos Bertocco da DAPD/GTC de Araras e Alan Apa-
recido Chiquetto de Oliveira, Coordenador da Regional Leste. 
Registradas as ausências do representante do CEDAF/FETAESP 
o Sr. Vladival Antônio Delgado, a Sra. Maria Nilsa Pereira de 
Andrade Ramalho, o Sr. Praxedes Ribeiro da Silva, representantes 
da Sociedade Civil. O Presidente da Comissão iniciou a reunião 
agradecendo a presença de todos e informou sobre a troca de 
presidência da Comissão e quanto a pauta a ser tratada: 1. 
Procedimento para continuidade do Edital 01/2022 referente 
a desistência do Lote 69 do Assentamento Vergel e 2. Abertura 
do Edital 01/2023 para lotes vagos e a vagar, visto que o Edital 
02/2022 não apresentou inscrições de candidatos. Seguindo foi 
informado que, para a continuidade dos procedimentos para a 
elaboração da Lista Final dos Candidatos Habilitados e Pontu-
ados (Edital 01/2022), em cumprimento ao disposto no Artigo 
23 do Decreto 62.738/2017, foi analisado recurso apresentado 
pelos candidatos Roberta Cristina Lofrani e Lucimar Jesus 
Batista. Prosseguimento os membros da Comissão de Seleção 
passaram à análise e deliberação acerca dos documentos do 
recurso e deliberaram pela não habilitação do cadastro de 
Roberta Cristina Lofrani e Lucimar Jesus Batista, inscrição 30272, 
devido não terem comprovado os 3 anos mínimos de experiência 
rural exigidos, apresar dos novos documentos apresentados no 
recurso. Seguindo, os membros da Comissão deliberaram pela 
manutenção da lista provisória que seguirá para homologação 
como Lista definitiva. A Comissão seguiu dando prosseguimento 
para abertura do novo Edital 01/2023 (para lotes vagos ou a 
vagar) a reunião a Comissão deliberou a data de 26 de janeiro 
de 2023 como a data limite para utilização das informações con-
tidas no banco de dados do Sistema de Cadastro do ITESP, nos 
termos do Parágrafo Único do Artigo 15, do Decreto 62.738, de 
31 de julho de 2017, com vistas a emissão da lista provisória. E 
as datas de 27 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023 para a 
inscrição e realização das entrevistas. Em relação as pontuações 
dos critérios predeterminados ficou deliberado pela manutenção 
da pontuação ora utilizada no processo anterior, ajustando ao 
teto máximo de 100, conforme artigo 17, do Regimento Interno 
da Comissão de Seleção, que seguem: TRABALHO – Históricos 
Ocupacionais dos Titulares 1 e 2, sendo a Pontuação Titular 
1 - Exp. Agricultura Comprovada - 4 ptos /ano e Pontuação 
Titular 2 - Exp. Agricultura Comprovada – 4 ptos /ano Teto 
único: 80 ptos; MORADIA – Local de Moradia dos Titulares 1 e 
2, sendo Local de Moradia: Acampamento: 1 ptos/ano – teto 4 
ptos, Assentamento: 2 ptos/ano – teto 20 ptos, Sítio, Chacára ou 
Fazenda 1 ptos/ano – teto 6 ptos, Outros: 1 ptos/ano – teto 4 
ptos; Histórico de Moradia (Município Sede): 2 ptos/ano – Teto 
20 ptos; MORADIA - Histórico de Moradia (Município Vizinho 
Itapira) – 2 ptos/ano - Teto 20 ptos; DEPENDENTES LEGAIS – 
Composição Familiar: Filhos, Enteados, Dependentes por tutela 
legal do titular até 21 anos 2 ptos por dependente – Teto 12 pts. 
Cônjuge: 2 ptos; FORÇA DE TRABALHO – Composição Familiar 
- Pontuação conforme faixa etária (anos) - I) - Titular 1 e Titular 
2 - De 0 até 16 – 0 ptos, De 16 até 100 – 2 ptos - Teto: 4 ptos. 
II) - Filhos, Enteados, Dependentes por tutela legal do titular - 
De 0 até 16 – 0 ptos, de 16 até 65 – 2 ptos, de 65 até 100 – 1 
ptos - Teto: 12 ptos. III) - Netos, Netas, Pai, Mãe, Avô, Sogro, 
Sogra - De 0 até 16 – 0 ptos, de 16 até 65 – 2 ptos, de 65 até 
100 – 1 ptos - Teto: 08 ptos; ESTADO CIVIL – Titulares Casado e/
ou União Estável 1 ptos – Divorciado, Separado, Solteiro, Viúvo 
0 ptos. Os critérios de desempate que constam no Decreto nº 
62.738, de 31 de julho de 2017 são os seguintes: 1º - Exercer 
atividades rurais compatíveis com a forma de exploração preco-
nizada para o assentamento, 2º - Tiver família mais numerosa, 
cujos membros exerçam atividade agropecuária, 3º - comprovar 
maior tempo de trabalho agrícola, 4º - For dependente legal ou 
agregado(a) de beneficiário(a) assentado(a), 5º - For mulher 
que, independentemente do seu estado civil, seja responsável 
pela maior parte do sustento material de seus dependentes e 
6º - Integrar acampamento situado no município em que está 
localizado o projeto de assentamento. Havendo empate na 
lista de classificação, terá preferência o candidato que melhor 
atender ao disposto no art. nº 22, do Decreto nº 62.738, de 
31/07/2017. Seguindo, a Comissão de Seleção delegou ao ITESP 
a adoção das medidas necessárias a inserção e atualização 
das pontuações dos critérios junto ao Sistema de Cadastro do 
ITESP. Finalmente, a Comissão de Seleção delegou ao ITESP as 
providências no sentido de proceder a publicação desta Ata no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo. E fica estabelecido que na 
próxima reunião da Comissão de Seleção do município de Mogi 
Mirim serão analisados os cadastros e as entrevistas técnicas 
dos candidatos interessados que se inscreveram no período 
informado de acordo com o Edital 01/2023 do processo seletivo. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a reu-
nião agradecendo a presença de todos e lavrou-se esta ata que 
foi lida e segue assinada pelos presentes.

 ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE 
TRABALHADORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE ARARAS 
REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2023

Aos treze (13) dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e três (2.023), às dez horas (10h00min.), em sala 
do escritório da Fundação ITESP, Município de Araras, Estado 
de São Paulo, situada a Rua Nunes Machado, 633 – Centro, 
reuniram-se os membros da Comissão de Seleção de Traba-
lhadores Rurais de Araras, sob a presidência do Sr. Edson Luiz 
Pereira (Fundação ITESP), juntamente com as presenças de Luiz 
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